
 

República de Moçambique 

Conselho Constitucional 

DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

 

ANUNCIO DE CONCURSOS 

O Conselho Constitucional – CC convida pessoas colectivas ou singulares nacionais, interessadas, inscritas no Cadastro Único de Empreitadas de Obras Publicas, Fornecimento de Bens e Prestação 

de Serviços ao Estado, a apresentarem propostas em cartas fechadas para os concursos discriminados na tabela abaixo: 

Concurso  Modalidade de 

Contratação  

Objecto de Contratação Data limite e hora de 

entrega  

Data e hora de 

abertura  

Validades 

das propostas  

Garantia 

Provisória  

06A000141CL/0001/2025 Concurso Limitado  Fornecimento de Lanches e Refeições ao Conselho 

Constitucional 

08. 05. 2025;  10: 00H 08. 05. 2025;  10: 30H 90 dias  Não 

Aplicável 

06A000141CL/0002/2025 Concurso Limitado   Manuteção e reparação de viaturas, intermediação e 

serviços de reboque  

08.  05. 2025;  10: 00H 08. 05. 2025;  11: 30H 90 dias  Não 

Aplicável 

06A000141/CL/0003/2025 

 

Concurso Limitado   Fornecimento de genéros alimentícios, utensílios e 

artigos de  higiene e limpeza 

08 .05. 2025;  10: 00H 

 

08. 05. 2025;  12: 30H 90 dias  Não 

Aplicável 

06A000141/CL/004/2025 Concurso Limitado Prestação de serviços de Limpeza do edifício sede 

do Conselho Constitucional 

08 .05. 2025;  10: 00H 08. 05. 2025;  13: 00H 90 dias 90 dias 

 

Os concorrentes interessados poderão obter mais informações dirigindo -se a Secretaria do CC, sita na Rua Mateus Sansão Muthemba nº 493 Cidade de Maputo, no horário normal de expediente, 

ou consultando o Portal de Contratação Pública no endereço electrónico www.ufsa.gov.mz  

As propostas deverão ser entregues no endereço acima indicado até as 10:00H do dia 08 de Maio de 2025 e, serão abertas em sessão pública no mesmo endereço no dia 08 de Maio de 2025 de 

acordo com o horário indicado na tabela acima na presença dos concorrentes que desejarem comparecer. 

O concurso será regido pelo Regulamento de Contratação de Empreitada de Obras Públicas, Fornecimento de Bens e Prestação de Serviços ao Estado, aprovado pelo Decreto nº 79/2022, de 30 

de Dezembro. 

Autoridade Competente 

                                  (Ilegível)             


